
Proc. Administrativo 3- 012/2026

De: Wederson N. - ETE

Para: GED - Gabinete Educação  - A/C Patricia F.

Data: 20/01/2026 às 07:34:41

Setores envolvidos:

SME, FEDUC, GED, CE, ETE

PROCESSO LICITATÓRIO DE FORNECIMENTO DE REIFEIÇÃO - MAMITEX/SELF SERVICE

 

Encaminho processo administrativo referente ao fornecimento de Refeições do tipo marmitex (refeição
individual completa acondicionado em embalagem descartável) e Refeições tipo “Self Service” (refeição
servida em buffet por quilo grama), tomando como base a previsão de consumo e utilização provável, obtida por

meio de técnicas adequadas de estimação, em atendimento ao Princípio do Planejamento para APROVAÇÃO
DO TERMO DE REFERÊNCIA.  

_

Wederson Ferreira Neves 

         Equipe Técnica

Anexos:
TR.pdf
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T E R M O   D E   R E F E R Ê N C I A 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº617/2026 

1. DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para fornecimento de 

Refeições do tipo marmitex (refeição individual completa acondicionado em embalagem 

descartável) e Refeições tipo “Self Service” (refeição servida em buffet por quilo grama), 
em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Educação junto à Secretaria 

Municipal de Educação de Colinas do Tocantins/TO. 

1.1. DAS DESCRIÇÕES/ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E DOS QUANTITATIVOS 
ESTIMADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

REFEIÇÃO INDIVIDUAL COMPLETA DO TIPO: MARMITEX, 
acondicionada em embalagem descartável em alumínio ou isopor, com peso 
mínimo de 700g, contendo no mínimo: 01 tipo de salada, arroz, macarrão, feijão, 
farofa, carne de primeira (bovina, suína, peixe, frango, linguiça ou cardápio 
do dia, etc) e churrasco. A embalagem deverá ser acompanhada de talheres 
descartáveis. 

UND 600 

02 

SELF SERVICE - REFEIÇÃO (ALMOÇO OU JANTAR) DO TIPO - 
REFEIÇÃO SERVIDA EM BUFFET POR QUILOGRAMA, com cardápio 
variado, contendo no mínimo 08 (oito) tipos diferentes de comida quente, 06 
(seis) tipos de saladas cruas e cozidas e carne de primeira (bovina, suína, peixe, 

frango, linguiça ou cardápio do dia, etc) e churrasco. 

 
Observação: As refeições do tipo Self Service, deverão ser servidas no 
restaurante em ambiente climatizado e com possibilidade de servir jantar. 

KG 500 

03 

Refrigerante em lata (350 ML): Especificação: Refrigerante - composto de 
extrato de cola, água gaseificada, açúcar, extratos vegetais, cafeína, corante, 
caramelo, menos de 1,5 kcal, corantes artificiais, livre de qualquer sujidade, livre 
de parasitas. 

UND 100 

04 

Refrigerante de 2L: Especificação: Refrigerante - composto de extrato de cola, 
água gaseificada, sacarina, extratos vegetais, cafeína, corante, caramelo, isento 
de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em 
embalagem pet de 02 litros. 

UND 100 

05 

Suco natural, preparado a partir de frutas in natura, sem adição de conservantes 
artificiais, acondicionado em jarra com capacidade mínima de 1 (um) litro, 
próprio para consumo humano, devidamente higienizado e em conformidade 
com as normas sanitárias vigentes. 

UND 100 

 
1.1.1. O fornecimento de Refeições do tipo marmitex (refeição individual completa 

acondicionado em embalagem descartável) e Refeições tipo “Self Service” (refeição 
servida em buffet por quilo grama), para atender os servidores em eventuais prestadores de 

serviços, devido as conferências, palestras, cursos e outras atividades realizadas por esta 

Secretaria, bem como os servidores lotados nesta secretaria na qual os serviços prestados 

excedem o horário de almoço ou jantar é para atendimento a manutenção abaixo especificada 

e demais que virem a surgir no decorrer da vigência do Instrumento Contratual de acordo com 

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação junto ao Fundo Municipal de Educação 

de Colinas do Tocantins/TO: 
 
1.1.1.1. MANUTENCAO DA SEMED; 
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1.2. Do enquadramento do Objeto como serviço comum 
1.2.1. O objeto a ser contratado enquadra-se como serviços comuns de que trata o art. 6º, 
inciso XIII da Lei N°14.133/2021 e o Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024, que 
regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO, por possuir 
padrão de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante especificações usuais 
de mercado, podendo, portanto, será licitado por meio da modalidade Dispensa de Licitação 
e a forma será decidida pela autoridade competente. 
 
1.3.  Da justificativa da contratação 
A necessidade da contratação decorre da realização contínua e eventual de atividades 
institucionais que exigem a permanência de servidores, colaboradores, conselheiros, 
palestrantes e demais participantes por períodos prolongados, tais como reuniões pedagógicas, 
formações continuadas, capacitações, eventos educacionais, conselhos escolares, mutirões 
administrativos e outras ações promovidas ou apoiadas pela Secretaria. 
Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Educação não dispõe de estrutura física, 
equipamentos, insumos e pessoal especializado para o preparo e fornecimento de refeições em 
quantidade e qualidade adequadas, tampouco se mostra viável, sob os aspectos técnico e 
econômico, a implantação de cozinha própria para essa finalidade. Assim, a contratação de 
empresa especializada apresenta-se como a alternativa mais eficiente e vantajosa para a 
Administração Pública. 
O fornecimento de refeições na modalidade marmitex atende, de forma prática e segura, às 
atividades realizadas em locais externos ou sem estrutura para serviço de buffet, garantindo 
alimentação adequada, acondicionada conforme normas sanitárias vigentes. Já a modalidade 
self service por quilo proporciona maior variedade alimentar, flexibilidade de escolha, melhor 
controle de consumo e redução de desperdícios, sendo especialmente indicada para eventos e 
atividades concentradas em um mesmo espaço. 
A contratação contribuirá para a manutenção da qualidade das atividades educacionais, 
assegurando melhores condições de trabalho, promovendo o bem-estar dos participantes e 
favorecendo a produtividade, em consonância com os princípios da eficiência, 
economicidade, razoabilidade e interesse público. 
Diante do exposto, justifica-se a elaboração do presente Termo de Referência, que tem por 
finalidade estabelecer critérios técnicos, operacionais e de qualidade para a contratação do 
fornecimento de refeições, garantindo atendimento adequado às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, em conformidade com a legislação vigente e com as boas práticas de 
gestão pública. 
 
1.3.1. Das quantidades estimadas 
1.3.1.1. Os quantitativos previstos representam uma projeção estimada e exemplificativa para 
consumo do exercício alcançado, feita com base na média de consumo verificado no ano de 
2025 e são intercambiáveis entre si, isto é, poderão ser requisitados para mais ou para menos, 
desde que não ultrapasse a quantidade solicitada. 
1.3.1.2. Os quantitativos previstos neste Termo de Referência, estão justificados de acordo 
com a média de consumo da Secretaria Municipal de Educação de Colinas do Tocantins/TO. 
1.3.1.3. Os quantitativos constantes na tabela acima, são estimados e correspondem ao 
número máximo de solicitações a serem autorizados, mediante teto financeiro estimado, não 
sendo a Secretaria Municipal de Educação obrigada a consumi-lo em sua totalidade. 
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1.3.1.4. Os quantitativos estimados relacionados neste Termo de Referência não geram 
qualquer tipo de obrigação à Contratante, podendo a Secretaria Municipal de Educação 
promover a aquisição de acordo com suas necessidades, obedecendo à legislação 
pertinente. 
1.3.1.5. Os quantitativos e elementos técnicos e seus encartes descritos neste Termo de 
Referência, são os mínimos necessários com vistas a assegurar a prestação satisfatoriamente 
dos serviços, com as mínimas condições técnicas e de qualidade necessárias à sua realização 
com eficiência, de acordo com a legislação que rege o assunto. 
 
1.3.2. Resultados Esperados com a aquisição do objeto deste Termo de Referência 
1.3.2.1. Com a contratação de empresa especializada para o fornecimento de refeições do tipo 
marmitex e refeições do tipo Self Service, espera-se alcançar os seguintes resultados: 
1.3.2.2. Garantia de alimentação adequada e balanceada, assegurando refeições completas, 
preparadas conforme padrões nutricionais e sanitários vigentes, contribuindo para a saúde e o 
bem-estar dos usuários. 
1.3.2.3. Continuidade e eficiência das atividades institucionais, evitando interrupções ou 
prejuízos decorrentes da ausência de alimentação adequada durante a execução de atividades 
administrativas, operacionais ou eventos institucionais. 
1.3.2.4. Padronização e qualidade no fornecimento das refeições, com controle quanto à 
variedade do cardápio, porções adequadas, conservação dos alimentos e apresentação 
apropriada, tanto nas refeições individuais quanto no sistema de buffet. 
1.3.2.5. Segurança alimentar e sanitária, por meio do cumprimento rigoroso das normas da 
vigilância sanitária, garantindo higiene no preparo, acondicionamento, transporte e 
distribuição das refeições. 
1.3.2.6. Agilidade e praticidade no atendimento, especialmente no fornecimento de marmitex, 
proporcionando facilidade de distribuição e consumo, e no sistema self service, oferecendo 
flexibilidade na escolha das porções pelos usuários. 
1.3.2.7. Otimização de recursos públicos, mediante contratação eficiente, com controle de 
quantidades e custos, reduzindo desperdícios e assegurando a economicidade do serviço. 
1.3.2.8. Satisfação dos usuários finais, refletida na aceitação das refeições fornecidas, 
contribuindo para um ambiente de trabalho mais produtivo e adequado. 
 
1.4. Da Fundamentação Legal 
1.4.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a 
Lei Federal Nº 14.133/2021 e o Decreto Nº 07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a 
Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO, e respectivas e posteriores 
alterações e todas as demais normas e legislação vigente e aplicáveis ao presente instrumento. 
1.4.2. Como dever, a licitação tem um sentido vinculante ao de regra. O que caracteriza uma 
regra é a sua predominância sobre outro modo de agir. A regra da licitação é uma regra de 
ação, preponderante. Ao configurar o dever, o constituinte foi claro e não deixou dúvidas em 
relação ao que desejava. A validade do contrato, como instituto jurídico, está diretamente 
relacionada ao cumprimento de um dever. Um dever que não pode ser afastado quer pela 
atividade legislativa, quer pela administrativa. 
1.4.3. A licitação é um procedimento administrativo que se traduz em uma série de atos, que 
obedecem a uma sequência determinada pela Lei, e tem por finalidade a seleção de uma 
proposta, de acordo com as condições previamente fixadas e divulgadas, em razão da 
necessidade de celebrar uma relação contratual. A licitação, assim, tem uma finalidade 
imediata e outra mediata. A imediata é a seleção de uma proposta vantajosa, segundo 
condições prévias e objetivamente fixadas. A mediata é a celebração do contrato.   
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1.4.4. Tendo em vista que se trata de contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, ensino ou do desenvolvimento institucional, sem 
fins lucrativos e de inquestionável reputação ético-profissional, possível a dispensa de 
licitação nos moldes do artigo 75, inciso II, Lei federal de 14.133/21 de 01 de abril de 2021. 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
(...)  
 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 
 

Em complemento a isso, dispõe o artigo 1º do decreto 12.807 de dezembro de 2025: 

 
Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, na forma do Anexo. 
 

Art. 75, 
caput, 

inciso II 

R$ 65.492,11 (sessenta e 
cinco mil quatrocentos e 
noventa e dois reais e onze 
centavos). 

 
2. FORMA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A licitação para a contratação do objeto deste Termo de Referência, será processada na 
modalidade Dispensa de licitação, sob Registro de Preço, com a adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço por Item. 
 
2.1.1. A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
itens forem de seu interesse. O critério de julgamento será o menor preço do item, 
observadas as exigências no Edital e Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.1.2. Do órgão Gerenciador  
2.1.2.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a 
realização da dispensa de licitação, oriundo deste Termo de Referência, será a Secretaria 
Municipal de Educação de Colinas do Tocantins/TO.  
2.1.2.2. Fica esclarecido que para a presente licitação não tem Órgãos Participantes; 
 
2.2. Da Justificativa da adoção do Sistema de Registro de Preço 
2.2.1. O Sistema Registro de Preços utilizado para o presente serviço está fundamentado nos 
artigos 82 a 86 da Lei Nº 14.133/2021 e Seção I - Do Sistema de Registro de Preços - dos 
Procedimentos Auxiliares do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei 
Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO, considerando a celeridade da 
contratação, haja vista que se têm preços registrados; o atendimento de demandas 
imprevisíveis, a possibilidade da participação de pequenas e médias empresas em virtude da 
entrega ou fornecimento do bem ou serviço registrado ocorrer de forma parcelada. 
2.2.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços cuja 
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não 
permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado por esta Secretaria. 
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2.3. Da Justificativa do Critério do Julgamento e da Adjudicação da Contratação 
2.3.1. O julgamento pelo critério de menor preço por Item e adjudicação por item, 
justifica-se em decorrência do menor dispêndio para Administração Municipal, fator 
considerado relevante para a seleção das propostas. Significa que, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade estabelecidos no Instrumento Convocatório, será reputada vencedora a 
proposta que ofertar o menor valor (desde que não seja inexequível), o que resultará na maior 
vantajosidade para a Secretaria Municipal de Educação. 
 
2.4. Justificativa para não aceitação de empresas em forma de consórcio 
2.4.1. Não será permitida a participação de interessadas constituídas sob forma de consórcio. 
A vedação se justifica na medida em que as aquisições do objeto deste Termo de Referência 
por meio de contratação direta são bastante comuns a participação de empresas de pequeno e 
médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam os requisitos mínimos exigidos no tocante 
à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 
contratos dessa natureza. Só é recomendável a autorização para a participação de empresas 
reunidas em consórcio quando essa medida resultar na ampliação da competição, o que 
geralmente ocorre quando o objeto a ser licitado apresenta elevado valor ou complexidade 
técnica. 
2.4.2. Conforme pode ser verificado com a análise dos antecedentes de tribunais de contas e 
de decisões judiciárias, bem como na doutrina jurídica, a participação em consórcio deve ser 
restrita aos casos concretos em que não se restrinja a competição ou que a amplie. 
 
2.5. Da Subcontratação 
2.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
 
2.6. Do Tratamento Diferenciado para Microempresa, Empresas de Pequeno Porte 
2.6.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art.16 da Lei Nº14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Nº123, de 2006 e do Decreto Nº8.538 de 
2015. 
2.6.2. Qualquer empresa, que se enquadra ou não como microempresa ou empresa pequeno, 
poderá apresentar proposta para o ITEM, constante neste Termo de Referência. 
 
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 
3.1. A Contratação pretendida deverá observar os seguintes requisitos: 
3.1.1. Da Preparação dos Alimentos 
3.1.2. As refeições deverão obedecer rigorosamente aos padrões de qualidade sanitários, 
sendo que a área de produção da alimentação deverá estar sempre limpa e higienizada, 
conforme normatização da Vigilância Sanitária. 
3.1.3. O local onde as refeições serão preparadas deverá estar estabelecido na Cidade de 
Colinas do Tocantins/TO. 
3.1.4. As refeições deverão ser preparadas com gêneros de primeira qualidade, dentro das 
exigências de higiene e segurança alimentar determinados pela vigilância sanitária, por 
profissionais, utilizando técnicas culinárias. 
3.1.5. Os alimentos deverão ser preparados na cozinha da empresa contratada, utilizando-se 
matéria prima e insumos de primeira qualidade; admite-se a utilização de alguns alimentos 
semielaborados considerados essenciais ao processo. 
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3.1.6. Os alimentos preparados deverão obedecer em todas as fases, as técnicas corretas de 
culinária, ser saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características próprias 
dos ingredientes, assim como os diferentes fatores de modificação físico, químico e biológico, 
no sentido de assegurar a preservação dos nutrientes. 
3.1.7. As refeições deverão ser preparadas com produtos de primeira qualidade, para consumo 
imediato, e deverão estar de acordo com as normas estabelecidas pela vigilância sanitária, não 
sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis. 
3.1.8. Qualquer tipo de alimento preparado em dias anteriores pela empresa, não poderá ser 
reutilizado no preparo das refeições a serem servidas. 
3.1.9. A empresa deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas 
regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanado dos órgãos públicos 
competentes. 
3.1.10. As refeições deverão ser produzidas no mesmo dia que serão consumidas. 
3.1.11. A Contratada deverá cumprir as normas regulamentares sobre higiene, medicina e 
segurança do trabalho. 
3.1.12. Não permitir, sob qualquer hipótese, o aproveitamento de qualquer componente de 
refeição preparada e não servida para confecção de novas refeições. 
3.1.13. Responsabilizar-se por danos à saúde dos comensais tais como: gastrenterites 
decorrentes de surtos de toxinas alimentares diagnosticadas de acordo com a portaria SVS – 
MS nº 451 de 19/09/97, a qual estabelece os padrões microbiológicos dos alimentos para 
consumo. 
3.1.14. A contratada deverá acatar as sugestões recebidas da CONTRATANTE, para 
eventuais mudanças de alteração no cardápio, que serão informadas com antecedência pela 
mesma. 
3.1.15. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às 
exigências deste Termo de Referência. 
3.1.16. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 
diploma legal. 
 
3.2. Das Condições de Fornecimento das Refeições Tipo (Marmitex), do Local e Prazo de 
Entrega. 
3.2.1. Os marmitex serão entregues nos locais posteriormente indicados pelas Unidades 
requisitantes, sempre na zona urbana do Município de Colinas do Tocantins/TO. Caso seja 
detectado alguma irregularidade no fornecimento dos produtos, mediante simples declaração 
de constatação, será de plano rejeitado o seu recebimento. 
3.2.2. Os produtos (marmitex) serão solicitados ao fornecedor no prazo mínimo de 01 hora de 
antecedência. 
3.2.3. A Contratada deverá entregar as refeições solicitadas, no prazo máximo de até 30 
(trinta) minutos, contados do recebimento da requisição emitida pela Secretaria, salvo se 
houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo contratada e acatado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
3.2.4. As refeições deverão ser acondicionadas com antecedência nunca superior a 01 (uma) 
hora da sua entrega. 
3.2.5. A CONTRATADA fará a entrega dos marmitex, que deverão ser transportadas em 
acondicionamento térmico que garanta a temperatura e a qualidade da alimentação fornecida, 
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até o local de entrega em perfeitas condições para o consumo conforme determina a 
Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, 
caso as exigências não sejam atendidas. 
3.2.6. O peso dos marmitex não poderá ser inferior a 700 gramas e a quantidade a ser servida 
deve estar sempre adequada, conforme a capacidade da embalagem mínima exigida, 
acondicionada em embalagem aluminizada ou de isopor descartável devidamente higienizada, 
acompanhada de talheres, também descartáveis e higienizados. 
3.2.7. Os alimentos devem estar harmoniosamente dispostos no recipiente descartável. O 
sabor dos pratos é elemento essencial, não devendo ser excessivamente temperado nem 
insosso. Os alimentos utilizados devem ser, tanto quanto possível, frescos e naturais. A 
empresa deve prestar garantia de acondicionamento dos alimentos que preserve sua qualidade 
e integridade física. 
3.2.8. As refeições deverão ser acondicionadas nos marmitex com antecedência nunca 
superior a 30 (trinta) minutos, deverá ser no mínimo 60ºC. 
3.2.9. A salada e folhosos deverá ser acondicionada em embalagem separada dos marmitex. 
3.2.10. Observância das demais normas e condições necessárias à segurança, saúde/higiene e 
conservação/manutenção do meio de alimentação, para atendimento ao consumidor. 
3.2.11. Sugere-se que a cada dia da semana deverá haver a diversidade dos componentes da 
refeição, para que os mesmos não se tornem cansativos e/ou repetitivos. 
 
3.3. Das Condições de Fornecimento da Alimentação no Local da Contratada (SELF-
SERVICE) e do Prazo. 
3.3.1. As refeições deverão ser servidas PARCELADAMENTE, de domingo a sábado e 
inclusive aos feriados, impreterivelmente, no intervalo das 11h30min às 14h00min para o 
almoço e das 18h00min às 21h00min para o jantar, em seu espaço próprio e climatizado; 
3.3.2. A Contratada deverá disponibilizar, em rampa própria, todos os alimentos constantes do 
cardápio diário, sejam eles refeições quentes, saladas frias variadas e sobremesas geladas ou 
não, de forma que o consumidor possa se servir conforme sua preferência e, ainda, mantê-los 
em temperaturas adequadas ao consumo imediato, até o último minuto do horário previsto 
para as refeições; de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 
3.3.3. A Contratada deverá fornecer e disponibilizar a alimentação imediatamente, conforme 
horário comercial estipulado no estabelecimento após apresentação da ordem de 
fornecimento. 
3.3.4. Para a refeição tipo SELF-SERVICE, o cardápio deverá ser semelhante em variedade e 
qualidade, às refeições servidas aos consumidores habituais da contratada. 
3.3.5. A contratada deverá oferecer o serviço de Buffet completo; 
3.3.6. Ambiente higienizado, funcionários uniformizados e identificados; 
3.3.7. Restaurante de fácil localização, com ambiente climatizado; 
3.3.8. O ambiente deverá possuir instalações elétricas e hidráulicas de acordo com as normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - e legislação aplicável. 
3.3.9. Possuir instalações de emergência, para a iluminação de áreas comuns e para o 
funcionamento de equipamentos indispensáveis à segurança das autoridades. 
3.3.10. Possuir instalações e equipamentos de segurança contra incêndio, de acordo com as 
normas estabelecidas e pelo Corpo de Bombeiros local. 
3.3.11. Possuir pessoal de serviço em quantidade e com a qualificação necessárias ao perfeito 
funcionamento e atendimento; 
3.3.12. Manter pessoal permanentemente uniformizado e/ou convenientemente trajado, de 
acordo com as funções que exerçam; 
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3.3.13. Observância das demais normas e condições necessárias à segurança, saúde/higiene e 
conservação/manutenção do meio de alimentação, para atendimento ao consumidor; 
3.3.14. Atendimento todos os dias da semana (domingo a sábado) e inclusive feriados; 
3.3.15. Com os horários de almoço a partir da 11h30min com horários estendidos até as 
14h00min; 
3.3.16. Com os horários de jantar a partir da 18h00min com horários estendidos até 
21h00min; 
3.3.17. Servir no mínimo 08 (oito) tipos diferentes de comida quente, 06 (seis) tipos de 
saladas cruas e cozidas e carne de primeira (bovina, suína, peixe, frango, linguiça ou cardápio 
do dia, etc.).  
 
3.4. Critérios de Sustentabilidade 
3.4.1. A Contratada deverá observar, no que couber as práticas sustentáveis, para o 
fornecimento do produto, no que concerne a: 
3.4.2. Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinados pela ANVISA; 
3.4.3. Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;  
3.4.4. Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;  
3.4.5. Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para a execução de serviços;  
3.4.6. Realiza um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;  
3.4.7. Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua 
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será 
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos na 
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;  
3.4.8. Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e preveja a destinação ambiental adequada das 
pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 
30 de junho de 1999. 
3.4.9. Economia no consumo de água e energia. 
3.4.10. Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos 
que forem gerados. 
 

3.5. Solicitação de Documentos Técnicos 
3.5.1. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do resultado da 
licitação, no Diário Oficial dos Municípios do Colinas do Tocantins/TO, a Licitante 
vencedora, sob pena de desclassificação, deverá apresentar junto ao Protocolo Geral da 
Secretaria Municipal de Educação de Colinas do Tocantins, situada na Av. Tiradentes, 1635 - 
Centro - Colinas do Tocantins/TO - CEP: 77.760-000 ou pelo e-mail: 
financeirosemed@colinas.to.gov.br, a documentação abaixo especificada:  
3.5.2. O não cumprimento das exigências previstas para homologação no item 3.5.1. pela 
primeira classificada, ensejará a convocação das demais participantes do certame, obedecendo 
a ordem cronológica de classificação. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  W
E

D
E

R
S

O
N

 F
E

R
R

E
IR

A
 N

E
V

E
S

 e
 S

IM
O

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 C
A

V
A

LC
A

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ol
in

as
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

6E
E

-2
E

3F
-3

13
C

-C
B

4D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
6E

E
-2

E
3F

-3
13

C
-C

B
4D



 

 

3.6. Dos Critérios de seleção do Fornecedor 
3.6.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
3.6.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 
na modalidade Dispensa de Licitação, sob Registro de Preço, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço por item. 
3.6.1.2. Para o fornecimento de refeições objeto deste Termo de Referência, a licitante 
interessada deverá ser comprovadamente pessoa jurídica atuante no ramo das atividades que 
sejam objeto desta licitação, bem como apresentação dos documentos no que couber, 
previstos no art. 62 ao art. 70, da Lei Nº 14.133/2021, conforme discriminados no Aviso 
de Dispensa. 
 
4. FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, POSSIBILIDADE 

DE PRORROGAÇÃO, DAS ALTERAÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE  
4.1. Formalização 
4.1.1. O instrumento que formalizará a relação entre a Secretaria Municipal de Educação de 
Colinas do Tocantins/TO e a que fornecerá as refeições do objeto deste Termo de Referência, 
será a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no Instrumento Convocatório, no aviso e nas propostas apresentadas. 
 
4.2. Da Vigência (validade) da Ata de Registro de Preço e da Possibilidade de 
Prorrogação e das Alterações ou Atualizações dos Preços Registrados 
4.2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia último subsequente à data de divulgação no PNCP e sua publicação no Diário 
Oficial do Município de Colinas do Tocantins/TO, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do 
art. 35 do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no 
Município de Colinas do Tocantins/TO e do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
4.2.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.2.2. A contratação com os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preço, será 
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de Instrumento 
Contratual, emissão de Nota de Empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.2.1. O Instrumento Contratual de que trata o item 4.2.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 
4.2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, observado o disposto no Anexo VII do 
Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município 
de Colinas do Tocantins/TO  
4.2.3.1. O pedido de prorrogação de prazo para realização dos fornecimentos somente será 
conhecido pelo Município de Colinas do Tocantins/TO, caso o mesmo, seja devidamente 
fundamentado e entregue no Departamento de Compras e Orçamento ou enviado via e-mail: 
compras@colinas.to.gov.br, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
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4.3. Das Alterações ou Atualizações dos Preços Registrados  
4.3.1. Os preços registrados, poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
aumento superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, observando o 
disposto nos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do art. 41 c/c parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do 
Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município 
de Colinas do Tocantins/TO. 
 
4.4. Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS, PRAZOS DE 

ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
5.1. Do Regime de Execução  
5.1.1. Prestar os serviços na quantidade solicitada, qualidade, local, prazo e condições 
estipulados neste Termo de Referência, bem como, na proposta apresentada em sessão, e 
valor adjudicado e homologado, no local indicado pelo órgão solicitante, sendo observadas as 
exigências e informações do servidor municipal responsável, sem nenhum custo oneroso para 
esta Secretaria em relação a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência. 
5.1.2. Prestar os serviços, objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade 
exigidos pela CONTRATANTE. 
5.1.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da prestação dos serviços. 
5.1.4. Efetuar a entrega dos marmitex e o fornecimento de refeição do tipo self service nas 
condições estipuladas, no prazo e local indicados em estrita observância das especificações 
constantes neste Termo de Referência; 
5.1.5. As refeições a serem oferecidas devem ser elaboradas com fornecimento de boa 
qualidade, garantindo a máxima higiene; 
5.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
5.1.7. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de substituir no prazo máximo 
de 1 hora, o produto com avarias ou defeitos. 
5.1.8. A entrega dos marmitex e as refeições do tipo self service deverá estar em 
conformidade com a autorização/ordem de entrega, a quantidade não poderá exceder o limite 
dos créditos concedidos no empenho. 
5.1.9. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Municipal de Saúde, 
inerentes ao objeto deste Termo de Referência. 
5.1.10. A CONTRATADA deverá oferecer em seu cardápio uma variedade satisfatória de 
cortes de carnes e peixes. 
5.1.11. O ambiente para as refeições deverá ser climatizado e higienizado, além de apresentar 
amplas instalações, bem como, realizar serviços de restaurante completo. 
5.1.12. As refeições deverão ser preparadas com gêneros alimentícios de primeira qualidade, 
dentro das exigências de higiênico-sanitário e segurança alimentar determinadas pela 
vigilância sanitária, por profissionais capacitados, utilizando técnicas culinárias modernas. 
5.1.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação; 
5.1.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas neste Termo de Referência; 
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5.1.15. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do Instrumento Contratual. 
5.1.16. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor do contratante 
encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que 
lhe forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.” 
5.1.17. A CONTRATADA deverá fazer as entregas das refeições tipo marmita nos locais a 
serem indicado pelas secretarias requisitantes conforme quantidades e horário determinado, 
conforme solicitação/requisição emitida pela Contratante, devidamente assinadas pelo 
servidor competente para tal. 
5.1.18. As refeições deverão ser preparadas com produtos de primeira qualidade, para 
consumo imediato, e deverão estar de acordo com as normas estabelecidas pela vigilância 
sanitária e boas práticas de alimentação não sendo aceito em hipótese alguns produtos 
reaproveitados, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
5.1.19. As refeições deverão ser produzidas no mesmo dia que será consumida. 
5.1.20. Garantir a integridade e a qualidade do transporte dos alimentos destinados ao 
consumo humano, a fim de impedir a contaminação e deterioração do produto, de acordo com 
a norma da ABNT NBR 14701:2001; 
5.1.21. As refeições que apresentarem algum problema e ou restrição para o consumo deverão 
ser substituídos imediatamente. 
5.1.22. As refeições deverão obedecer rigorosamente aos padrões de qualidade sanitários, 
sendo que a área de produção da alimentação deverá estar sempre limpa e higienizada, 
conforme normatização da Vigilância Sanitária; 
5.1.23. Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto 
compreendendo transporte (fretes), entregas, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, 
seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento. 
5.1.24. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
5.1.25. Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades 
ocorridas no fornecimento do objeto; 
5.1.26. Arcar com qualquer prejuízo causado ao objeto em decorrência de seu transporte; 
5.1.27. Trocar, reparar/corrigir, imediatamente, às suas expensas o objeto caso venham a ser 
recusados no ato de recebimento, sendo que este ato não importará sua aceitação, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis, bem como se forem verificados vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de fabricação ou fornecimento do objeto. 
5.1.28. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente causado a contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos. 
5.1.29. Comunicar a Contratante da modificação em seu endereço ou informações de contato, 
sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante 
neste Termo de Referência. 
5.1.30. Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, 
por escrito e tão logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias. 
5.1.31. Fornece, transportar e entregar com pontualidade o objeto solicitado conforme 
requisição/solicitação emitida pela Secretaria/Órgão solicitante a qual deverá estar 
devidamente assinada por servidor competente para tal; 
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5.2. Das condições necessárias para entrega dos produtos  
5.2.1. O serviço de Buffet, REFEIÇÃO DO TIPO” SELF SERVICE” POR QUILOGRAMA 
será realizado em eventos de interesse da municipalidade, podendo ocorrer em datas diversas, 
conformes demandas da Secretaria Municipal de Educação. 
5.2.2. O fornecedor deverá entregar os itens licitados, após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento expedida pelo setor de compras da Secretaria Municipal de Educação de 
Colinas do Tocantins/TO, onde constarão outras especificações sobre o fornecimento, 
inclusive a quantidade/nº de pessoas a serem servidas, participantes do evento. 
5.2.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a verificação da 
conformidade do objeto com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente 
aceitação.  
5.2.4. A entrega do objeto será fiscalizada por funcionário responsável, o que não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade pelo fornecimento, notadamente nos aspectos de 
qualidade, prazo de validade do produto, estado de conservação, ou quaisquer outras 
alterações que venham interferir na qualidade do produto ofertado. 
5.2.5. O fornecimento poderá ser solicitado em dias úteis, finais de semana ou feriados. 
5.2.6. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos alimentos no ato da entrega e 
posteriormente, reservando-se a esta Secretaria, através do responsável, o direito de não 
receber os alimentos, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de 
o alimento não ser de primeira qualidade. 
5.2.7. Caso os alimentos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
Secretaria de Educação, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá 
substituí-lo ou complementá-lo imediatamente. 
 
5.3. Das Condições de Recebimento do Objeto 
5.3.1. O objeto da presente licitação será recebido pela Secretaria requisitante dos produtos 
através de servidor designado, mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos 
produtos e deverá atestar seu recebimento. 
5.3.1.1. O objeto será recebido através de servidor responsável da referida secretaria, 
mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, e será da seguinte forma: 
5.3.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta concorrência, estão condicionados ao 
enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste e obedecerão ao disposto no Art. 
75, inciso II, e seus parágrafos da Lei federal de 14.133/21 de 01 de abril de 2021, no que lhes 
for aplicável. 
5.3.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituída 
imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.3.4. No recebimento e aceitação dos produtos serão observadas, no que couber, as 
disposições contidas no inciso I, alíneas “a” e “b” do art. 57 do Decreto Nº07, de 31 de janeiro 
de 2024, que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO. 
5.3.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
5.3.6. O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Termo de Referência, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 
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5.3.7. A Secretaria reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo 
com este Termo de Referência, devendo estes ser substituídos ou complementados, às 
expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
5.3.8. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
6. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
6.1. Da Fiscalização 
6.1.1. A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento será 
fiscalizado pela CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de 
Colinas do Tocantins, através de servidora, Deuslene de Paula Raposo / Portaria nº 589 de 
23/09/2024, designada em conformidade com o art. 15 do Anexo VIII - Agentes Públicos do 
Decreto Nº 07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município 
de Colinas do Tocantins/TO, que acompanhará a execução, de acordo com o determinado, 
controlando os prazos estabelecidos para entrega dos mesmos, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
6.1.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE  e o Fiscal do Instrumento Contratual, além das competências constante 
no art. 12 do Anexo VI - Gestão e Fiscalização de Contratos e das competências constantes no 
art. 17 do Anexo VIII - Agentes Públicos, ambos anexos do Decreto Nº 07, de 31 de janeiro 
de 2024  que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO, 
que tenham compatibilidade com o objeto deste Termo de Referência, cabe ainda ao Fiscal do 
Instrumento Contratual, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar o fornecimento dos produtos, verificando a sua conformidade com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta, principalmente quanto 
a modelo ofertado, quantidade, o ano etc; 

b) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os produtos 
fornecidos em desacordo com as especificações exigidas; 

c) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição dos produtos; 
d) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre os produtos fornecidos ao que foi solicitado; 
e)  Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
f) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 

condições previstas neste instrumento; 
g) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao 

fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
h) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
i) Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, 
que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato; 

j) Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências contratuais. 

k) Atestar formalmente a execução do objeto do Instrumento Contratual, atestar as notas 
fiscais e as faturas, para fins de pagamento. 

l) Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 
qualidade dos serviços fornecidos pela Contratada. 
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m) Competirá ao Fiscal de Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do Instrumento Contratual e de tudo dará ciência a Administração, de acordo com as 
condições constantes neste, observando-se no que couber ao fiscal, as obrigações elencadas 
neste Termo de Referência, bem como as disposições constantes no art. 12 do Anexo VI - 
Gestão e Fiscalização de Contratos e das competências constantes no art. 17 do Anexo VIII - 
Agentes Públicos, ambos anexos do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta 
a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO. 
6.1.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no Lei 
nº14.133/2021. 
6.1.4. A fiscalização não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, a responsabilidade da 
Contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização 
desta Secretaria Municipal de Educação. 
6.1.5. A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros acerca da aquisição do objeto. 

6.2. Da Gestão do Instrumento Contratual 
6.2.1. A gestão do Instrumento Contratual será realizada pelo Gestor de Contrato, Jordânia 
Alves de Sousa Rodrigues / Gestor de Contratos - Portaria nº031 de 02/01/2025, 
designada em conformidade com o art. 15 do Anexo VIII - Agentes Públicos do Decreto 
Nº07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de 
Colinas do Tocantins/TO. 
6.2.2. A Gestora do Instrumento Contratual coordenará a autuação da rotina de 
acompanhamento e de fiscalização do Instrumento Contratual, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais (inciso IV do 
art. 16 do Anexo VIII - Agentes Públicos, ambos anexos do Decreto Nº 07, de 31 de janeiro 
de 2024  que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO). 
6.2.3. As comunicações e determinações do Gestor do Instrumento Contratual à contratada 
serão feitas por escrito, admitindo-se, em caráter excepcional, comunicação verbal que deverá 
ser reduzida a termo, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.2.4. A Gestora do Instrumento Contratual acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais (inciso III do art. 16 do Anexo VIII - Agentes Públicos, ambos anexos do 
Decreto Nº 07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município 
de Colinas do Tocantins/TO). 
6.2.5. A Gestora do Instrumento Contratual acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do Instrumento Contratual ou terceiros contratados, das ocorrências relacionadas à execução 
do Instrumento Contratual e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência (inciso II do art. 16 do Anexo VIII - Agentes Públicos, 
ambos anexos do Decreto Nº 07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei 
Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO). 
6.2.6. A Gestora do Instrumento Contratual realizará o recebimento definitivo do objeto do 
Instrumento Contratual, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais (inciso VI do art. 16 do Anexo VIII - Agentes Públicos, ambos anexos 
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do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei Nº 14.133/2021 no 
Município de Colinas do Tocantins/TO). 
6.2.7. A Gestora do Instrumento Contratual tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso (inciso VIII do art. 16 do Anexo VIII - 
Agentes Públicos, ambos anexos do Decreto Nº 07, de 31 de janeiro de 2024  que regulamenta 
a Lei Nº 14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO). 
6.2.8. Competirá a Gestora do Instrumento Contratual, observar no que couber, as 
competências elencadas no art. 12 do Anexo VI - Gestão e Fiscalização de Contratos e das 
competências constantes no art. 17 do Anexo VIII - Agentes Públicos, ambos anexos do 
Decreto Nº 07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei Nº 14.133/2021 no Município 
de Colinas do Tocantins/TO. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento são obrigações da CONTRATADA: 
7.1.1. Fornecer os produtos do objeto de acordo com as especificações, quantidades, dentro do 
prazo e local estabelecidos neste Termo de Referência. 
7.1.2. É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do 
Instrumento Contratual equivalente, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o ÓRGÃO 
GERENCIADOR/CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
7.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE na execução do Instrumento Contratual, atendendo, com diligência, 
às determinações da Unidade Fiscalizadora, voltadas à regularização de faltas e correções 
verificadas. 
7.1.4. Fornecer os produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às 
normas legais e regulamentares e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica. 
7.1.5. Fornecer as refeições em estrita conformidade com as especificações contidas neste 
Termo de Referência à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer 
seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.1.6. Responsabilizar-se pela entrega e qualidade das refeições, que devem estar em 
conformidade com as normas ambientais, respondendo civil e criminalmente por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros 
no exercício de suas atividades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocar a contratante 
e a terceiros. 
7.1.7. Comunicar, imediatamente e por escrito, o Fundo Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 
7.1.8. Garantir a qualidade dos das refeições fornecidas, de acordo com as especificações 
contidas neste Termo de Referência, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
7.1.9. Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso da entrega do objeto deste Termo de Referência. 
7.1.10. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de 
Colinas do Tocantins/TO, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
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ou de seus prepostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita. 
7.1.11. Executar diretamente nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos necessários a 
execução do objeto de que trata esse Termo de Referência, observando sempre critérios de 
qualidade técnica, custos e prazos previstos. 
7.1.12. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas de habilitação e qualificação, 
durante todo o período do Instrumento Contratual resultante deste objeto. 
7.1.13. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE. 
7.1.14. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Instrumento 
Contratual. 
7.1.15. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa. 
7.1.16. Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas ou previdenciárias, decorrentes da 
relação empregatícia entre ela e seus prepostos e empregados que forem designados para a 
execução do objeto contratado. 
7.1.17. Será vedada a subcontratação de outra empresa ou o consórcio de empresas para o 
fornecimento dos serviços contratados. 
7.1.18. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referência. 
7.1.19. Prover todos os meios necessários a garantir a plena operacionalidade do fornecimento 
dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
7.1.20. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 
contrato; 
7.1.21. Manter, durante toda a execução do Instrumento Contratual, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste Termo de Referência, sob pena de rescisão do contrato administrativo. 
7.1.22. A não entrega do objeto estipulado neste Termo de Referência, incidirá nas sanções 
administrativas previstas nos art. 155 e 156 da Lei Nº14.133/2021. 
7.1.23. Formalizar pedido de cancelamento dos preços registrados em decorrência de caso 
fortuito ou força maior ou se não houver êxito nas negociações, conforme previsto nas alíneas 
II e III do art. 29 do Decreto Nº11.462/2023, comprovando e justificando seu pedido. 
7.1.24. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou objeto que possa advir, direta ou 
indiretamente causado ao Órgão Gerenciador/Órgão não participante ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
propostos. 
7.1.25. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
7.1.26. Comunicar ao Órgão Gerenciador da modificação em seu endereço ou informações de 
contato, sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço 
constante na Instrumento Contratual. 
7.1.27. Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
Instrumento Contratual, por escrito e tão logo constatado, qualquer problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para adoção das providências 
cabíveis e necessárias. 
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7.1.28. Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Instrumento 
Contratual, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes do Instrumento Contratual, assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as 
condições nela estabelecidas. 
7.1.29. A contratada deverá possuir ambiente para no mínimo 40 (pessoas), com ar 
condicionado 
7.1.30. A contratante poderá solicitar atendimento em horário noturno, em possíveis reuniões. 
 
7.2. Do Órgão Gerenciador da ARP 
7.2.1. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, e registrá-las no SICAF; e 
7.2.2. Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação da ARP por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 35 do 
Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município 
de Colinas do Tocantins/TO e do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
7.2.3. Remanejar os quantitativos da ARP, observado o disposto no art. 30 do Decreto 
Nº11.462/2023. 
7.2.4. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste processo de aquisição; 
7.2.5. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações 
constantes neste Termo de Referência; 
7.2.6. Caberá a prática de todos os atos de controle e administração deste Registro de Preços; 
7.2.7. Providenciar a assinatura e a publicação da ARP; 
7.2.8. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, acompanhando, gerenciando e fiscalizando sua 
execução; 
7.2.9. Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante o período de divulgação da IRP; 
7.2.10. aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no 
SICAF; 
7.2.11. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, e registrá-las no SICAF; 
7.2.12. Arcar com as despesas de publicação do extrato da ARP; 
7.2.13. Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
7.2.14. Receber provisória e definitivamente o material solicitado e efetivamente entregue; 
7.2.15. Atestar, através de servidor responsável, a (s) Nota (s) fiscal (is) emitidas pela 
Fornecedora; 
7.2.16. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da ARP; 
7.2.17. Aplicar as Infrações e Sanções Administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento;  
7.2.18. Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro 
documento hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for 
necessário. 
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7.2.19. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com os registrados na ARP, realizando periodicamente pesquisa de 
mercado demonstrando a atualidade dos valores praticados no mercado; 
7.2.20. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação as novas condições de mercados; 
7.2.21. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as Infrações e Sanções 
Administrativas decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 
7.2.22. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
7.2.23 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora 
da ARP deste que não haja impedimento legal para o ato; 
7.2.24. Autorizar ou não a adesão de Órgãos não Participantes da ARP e consequentemente a 
aquisição ou contratação observado o prazo de validade da ARP. 
7.2.25. Consultar a (s) detentora (s) da Ata de Registrada (observando a ordem de 
classificação) quanto ao interesse em fornecer os materiais a órgãos não participante (s) que 
externem a intenção de utilizar a ARP; 
7.2.26. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o gestor da ARP 
convocará o fornecedor para verificar a possibilidade de cumprir o compromisso. 
7.2.26.1. Caso o fornecedor não tenha condições de cumprir os termos e condições da ARP, 
será liberado do compromisso, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados. 
7.2.26.2. Na hipótese do subitem 7.2.26.1 o gestor da ARP deverá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para igual verificação. 
7.2.26.3. Não havendo êxito nas negociações nas hipóteses do subitem 7.2.26.1. caso a 
elevação dos preços no mercado tenha sido decorrente de fatos supervenientes e 
circunstâncias excepcionais devidamente comprovadas, poderá a Administração Municipal 
promover a alteração dos preços registrados na ARP, desde que observadas as seguintes 
condições: 
7.2.26.3.1. Trate o objeto da ARP de bem ou serviço imprescindível para a Administração; 
7.2.26.3.2. Haja justificativa robusta e contextualizada da repercussão superveniente e 
relevante na cadeia de produção dos bens e serviços, afetando a formação de preços no 
mercado relevante; 
7.2.26.3.3. Seja realizada pesquisa de preços demonstrando a atualidade dos valores 
praticados no mercado; 
7.2.26.3.4. Haja concordância do fornecedor quanto aos novos preços. 
7.2.26.4. Não havendo êxito nas negociações prevista neste artigo, a Administração Municipal 
deverá proceder o cancelamento da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
7.3. Do (s) Órgão (s) Não Participante (s) 
7.3.1. Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços. 
7.3.2. Responsabilizar-se pela realização e arcar com as despesas de publicação do Termo de 
Adesão da ARP; 
7.3.3. Identificar o objeto e o quantitativo que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens registrados na ARP, para o 
Órgão Gerenciador. (Art. 36 Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a 
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Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO e inciso I do art. 32 da Lei 
14.770/2023 e art. 86, § 4ºda Lei Nº14.133/2021). 
7.3.3.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. (Inciso II do 
art. 32 do Decreto Nº11.462/2023). 
7.3.4. Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a 
autorização do Órgão Gerenciador, prorrogável, excepcionalmente, por igual período, 
observado o prazo de vigência da ARP. (§ 5º do art. 53 do Decreto Nº07, de 31 de janeiro 
de 2024 que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do 
Tocantins/TO). 
7.3.5. Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 
Gerenciador; 
7.3.6. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
7.3.7. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da ARP, e sobre multas, infrações e penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
7.3.8. Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da 
Ata de Registro de Preços; 
7.3.9. Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
7.3.10. Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro 
Documento hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for 
necessário; 
7.3.11. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora 
da ARP desde que não haja impedimento legal para o ato. 
 
8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial deste Contrato; 
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total deste contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
8.1.6. Não celebrar este Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Nº12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
Termo de Referência e no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
14.133/2021); 
8.2.2. Multa: 
8.2.2.1. Para a infração prevista no item 8.1.6, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor 
da contratação. 
8.2.2.2. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
8.2.2.2.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. Da Lei Nº14.133/2021. 
8.2.2.3. Compensatório de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
8.2.2.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6 e 8.1.7 do item 8.1, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Nº14.133/2021). 
8.2.2.5. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens, 8.1.8, e 8.1.9 do item 8.1, bem como os subitens 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4, 
8.1.5, 8.1.6 e 8.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei Nº14.133/2021). 
 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
(Art. 159 da Lei Nº14.133/2021). 
8.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
(Art.160 da Lei Nº14.133/2021). 
8.6. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art.161 da Lei Nº14.133/2021) 
8.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 Lei Nº14.133/2021. 
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8.8. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis após o recebimento da notificação.  
8.9. A Secretaria Municipal de Educação de Colinas do Tocantins/TO, poderá efetuar a 
retenção de qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas, 
sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
respondendo a CONTRATADA pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial quando ocorrer. 
8.10.  A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso nos fornecimentos for devidamente justificado pela Contratada e aceito pela 
Contratante que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste Termo de Referência será efetuado até 
o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Secretaria Municipal de Educação, 
mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 
responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se os artigos 59 e 60 do Decreto Nº07, 
de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do 
Tocantins/TO). 
9.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará o fornecimento dos itens e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 
pactuadas. 
9.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos fornecimentos prestados pelo fiscal do Contrato cumprimento pela Contratada de todas as 
condições pactuadas. 
9.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Secretaria Municipal 
de Educação de Colinas do Tocantins/TO, informando o número de sua conta corrente e 
agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
9.4.1. A Nota Fiscal emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do Nº do Processo, Nº da Pregão Eletrônico e Nº da ARP ou do Contrato, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. 
9.4.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota 
Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro do processo de contratação. 
9.4.3. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem a regularidade 
fiscal da CONTRATADA em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, 
além da Certidão que comprovem regularidade de contribuições relativas ao FGTS. 
9.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que, o mesmo, 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de Colinas do Tocantins/TO. 
9.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
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9.7. A Secretaria Municipal de Educação de Colinas do Tocantins/TO poderá sustar todo e 
qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela 
CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o 
ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
9.7.1. A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo Fiscal de 
Contrato. 
9.7.2. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
9.7.3. A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades da Secretaria Municipal de Educação 
de Colinas do Tocantins/TO. 
9.7.4. Débito da CONTRATADA para com a Secretaria Municipal de Educação de Colinas 
do Tocantins/TO quer proveniente da execução do objeto de Termo de Referência, quer de 
obrigações de outros contratos. 
9.7.5. Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração os demais 
itens e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência. 
9.8. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa da Secretaria Municipal de Educação de Colinas do Tocantins/TO, os 
valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação 
INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 
substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
9.9. Na hipótese de o pagamento não ocorrer dentro do prazo previsto no Instrumento 
Contratual e a contratada não ter concorrido para a perda do prazo, deverá ser priorizado, 
observada a ordem cronológica das datas das demais exigibilidades pendentes de pagamento, 
conforme previsto no § 2º do art. 59 do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024 que 
regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO. 
9.10. Fica vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado, parcial ou total, relativo ao 
fornecimento do objeto deste Contrato, conforme preconiza o art. 145 da Lei nº 14.133/2021. 
9.11. A Secretaria Municipal de Educação de Colinas do Tocantins/TO, reserva-se o direito 
de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for observado que os fornecimentos prestados 
não estão de acordo com as especificações apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as 
penalidades cabíveis. 
9.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência;  
9.13. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, com as informações que motivaram sua rejeição, para as necessárias correções, 
contando-se o prazo para pagamento, a sua reapresentação. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da aquisição objeto desta Dispensa de Licitação correrão à 
conta dos recursos orçamentários afetos ao Órgão Gerenciador no que couber. 
 

MANUTENÇÃO DA SEMED 

Gestão Código da Unidade Código Orçamentário Elemento de Despesa Ficha Fonte 

20 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

EDUCACAO FME 

43 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
20.43.12.122.1200.2.049 

3.3.90.30 - MATERIAL 
DE CONSUMO 

1113 1.500.1001.00000 
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11. DA GARANTIA CONTRATUAL 
11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, pela razão abaixo justificada: 
11.1.1. Pela forma de pagamento que acontece somente após o recebimento definitivo do 
objeto. 
 
 

Colinas do Tocantins/TO, aos vinte (20) dias do mês de janeiro de 2026. 
 
 
 

____________________________________ ____________________________________ 
SIMONE DA SILVA CAVALCANTE WEDERSON FERREIRA NEVES 

Portaria N°005 de 15/01/2026 Portaria N°005 de 15/01/2026 
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